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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião 

pública relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são 

obrigadas, para cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes 

da divulgação, as seguintes informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, 

nível econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e 

margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da 

coleta de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.  

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da 

Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de 

costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro 

das informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou 

coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 

(trinta) dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que 

trata este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil 

UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com 

detenção de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

 

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter 

acesso ao sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das 

entidades que divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os 

referentes à identificação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de 

planilhas individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, 

preservada a identidade dos respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a 

retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível 
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com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à 

comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os 

responsáveis às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da 

obrigatoriedade da veiculação dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, 

página, caracteres e outros elementos de destaque, de acordo com o veículo usado.  

 

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser 

responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de 

pesquisa e do órgão veiculador.  

 

Art. 35-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 

nº 3.741-2, publicada no DO de 14/3/2007) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 23.364 / 2011 

 
INSTRUÇÃO Nº 1161-56.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO 

FEDERAL 

 

Relator: Ministro Arnaldo Versiani 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 

 

Dispõe sobre pesquisas eleitorais para as 

eleições de 2012. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 23, 

inciso IX, do Código Eleitoral e o art. 

105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, resolve expedir a seguinte 

instrução: 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2012, as entidades e empresas que 

realizarem pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos candidatos, para 

conhecimento público, são obrigadas, para cada pesquisa, a registrar no Juízo Eleitoral 

ao qual compete fazer o registro dos candidatos, com no mínimo 5 dias de antecedência 

da divulgação, as seguintes informações: 

I – quem contratou a pesquisa; 

II – valor e origem dos recursos despendidos no trabalho; 

III – metodologia e período de realização da pesquisa; 
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IV – plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução e 

nível econômico do entrevistado e área física de realização do trabalho, intervalo de 

confiança e margem de erro; 

V – sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da 

coleta de dados e do trabalho de campo; 

VI – questionário completo aplicado ou a ser aplicado; 

VII – nome de quem pagou pela realização do trabalho; 

VIII – contrato social, estatuto social ou inscrição como empresário, que 

comprove o regular registro da empresa, com a qualificação completa dos responsáveis 

legais, razão social ou denominação, número de inscrição no CNPJ, endereço, número 

de fac-símile em que receberão notificações e comunicados da Justiça Eleitoral; 

IX – nome do estatístico responsável pela pesquisa e o número de seu 

registro no competente Conselho Regional de Estatística (Decreto nº 62.497/68, art. 11); 

X – número do registro da empresa responsável pela pesquisa no Conselho 

Regional de Estatística, caso o tenha; 

XI – indicação do Município abrangido pela pesquisa. 

§ 1º Na hipótese de a pesquisa abranger mais de um Município, os registros 

deverão ser individualizados por Município. 
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§ 2º O registro de pesquisa será realizado via internet e todas as informações 

de que trata este artigo deverão ser digitadas no Sistema de Registro de Pesquisas 

Eleitorais, disponível nos sítios dos Tribunais Eleitorais, à exceção do questionário de 

que trata o inciso VI, o qual deverá ser anexado no formato PDF (Portable Document 

Format). 

§ 3º A Justiça Eleitoral não se responsabiliza por nenhum erro de digitação, 

de geração, de conteúdo ou de leitura dos arquivos anexados no Sistema de Registro de 

Pesquisas Eleitorais. 
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§ 4º O registro de pesquisa poderá ser realizado a qualquer tempo, 

independentemente do horário de funcionamento do Cartório Eleitoral. 

§ 5º A contagem do prazo de que cuida o caput se fará excluindo o dia de 

começo e incluindo o do vencimento. 

§ 6º Até 24 horas contadas da divulgação do respectivo resultado, o registro 

da pesquisa será complementado com os dados relativos aos Municípios e bairros 

abrangidos pela pesquisa; na ausência de delimitação do bairro, será identificada a área 

em que foi realizada a pesquisa. 

§ 7º O cadastramento eletrônico da documentação a que se refere o inciso 

VIII deste artigo no Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais dispensa a sua 

apresentação a cada pedido de registro de pesquisa, sendo, entretanto, obrigatória a 

informação de qualquer alteração superveniente. 

§ 8º As entidades e empresas deverão informar, no ato do registro, o valor 

de mercado das pesquisas que realizarão por iniciativa própria. 

 

Art. 2º Não estão sujeitas a registro as enquetes ou sondagens. 

§ 1º Na divulgação dos resultados de enquetes ou sondagens, deverá ser 

informado que não se trata de pesquisa eleitoral, prevista no art. 33 da Lei nº 9.504/97, e 

sim de mero levantamento de opiniões, sem controle de amostra, o qual não utiliza 

método científico para a sua realização, dependendo, apenas, da participação espontânea 

do interessado. 

§ 2º A divulgação de resultados de enquetes ou sondagens sem os 

esclarecimentos previstos no parágrafo anterior constitui divulgação de pesquisa 

eleitoral sem registro e autoriza a aplicação das sanções previstas nesta resolução. 

 

Art. 3º A partir de 5 de julho de 2012, o nome de todos aqueles que tenham 

solicitado registro de candidatura deverá constar das pesquisas realizadas mediante 

apresentação da relação de candidatos ao entrevistado 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


